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GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 245/2019. 
Processo Administrativo Nº.: 120/2019. 
Dispensa de Licitação N°.: 049/2019. 
Partes – Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Distribuidora ACL de 
Eletrodomésticos LTDA – EPP. Objeto – Contração de empresa 
especializada para o fornecimento de materiais 
eletrodomésticos, e jardinagem, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Valor: R$ 1.219,00 (um mil 
duzentos e dezenove reais). Vigência: Da data da assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2019. Data: 27/11/2019. 
Assinam: - Contratante: Prefeito Municipal - Edvaldo Alves 
de Queiroz – Fundo Municipal de Saúde Rondiney Ribeiro da 
Silva – Secretario Municipal de Saúde. Empresa Contratada: 
Distribuidora ACL de Eletrodomésticos LTDA – EPP - Claudino 
Quirino da Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 247/2019. 
Processo Administrativo Nº.: 120/2019. 
Dispensa de Licitação N°.: 049/2019. 
Partes – Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa 
Soldamaq Comercio de Ferramentas - LTDA. Objeto – 
Contração de empresa especializada para o fornecimento de 
materiais eletrodomésticos, e jardinagem, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Esportes. Valor: R$ 3.116,56 (três 
mil cento e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos. 
Vigência: Da data da assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2019. Data: 27/11/2019. Assinam: - Contratante: Prefeito 
Municipal - Edvaldo Alves de Queiroz – Secretario Municipal de 
Esportes - Ésio Vicente de Matos. Empresa Contratada: 
Soldamaq Comercio de Ferramentas – LTDA – Bruno Nogueira 
Alessio. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

RESOLUÇÃO N.º 16, de 28 de Novembro de 2019. 
 “APROVA O REGULAMENTO PARA 
CADASTRO DE FORNECEDORES NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA-MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÁGUA CLARA - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições elencadas nos artigos 20, 110, §2º, incisos V 
e VI do Regimento Interno, artigo 34, incisos II e IV da Lei 
Orgânica Municipal, bem como os art. 34 e 115 da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, PROMULGA 
a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento 
(Anexo I) para a Inscrição ou Renovação do Cadastro das 
empresas ou pessoas físicas interessadas em contratar com a 
Câmara Municipal de Água Clara, denominado Registro 
Cadastral, de acordo com o art. 34 combinado com o art. 115, 
da Lei n.º 8.666/93. 

Art. 2º Cancela-se todos os cadastros 
realizados até a presente data, ficando a critério dos 
interessados promover novo cadastro em conformidade com 
as regras desta Resolução, para participação das licitações 
futuras e das em andamento. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Água Clara, MS, 28 de Novembro de 2019. 
SAYLON CRISTIANO DE MORAES 

Presidente 
 

 



Nº. 656/2019  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/4 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 

 

 

 

 



Nº. 656/2019  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/4 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 

 

 
 

 

 

 



Nº. 656/2019  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 4/4 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


		2019-12-09T15:05:58-0300
	ROZILDA QUEIROZ VIDA:61531626149




